Mensagem no 08/2016                                     Três Passos, 04 de fevereiro de 2016.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 06, 04 de fevereiro de 2016, que autoriza o Município de Três Passos a revogar a Lei Municipal nº 5.125, de 09 de setembro de 2015.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 06, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
 
Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a revogar a Lei Municipal 5.125, de 09 de setembro de 2015.

De acordo com o Parecer n° 10/2015, emitido pela Unidade Central de Controle Interno (UCCI) deste Município no Processo Administrativo nº 5466-2015, há necessidade de formatar melhor a lei que autoriza a concessão de paradas de ônibus, de forma a contemplar de forma mais efetiva o interesse público.


Menciona a UCCI, com razão, que a referida lei deve regular de forma mais clara e específica a forma de concessão, não sobrestando essa tarefa apenas ao edital de licitação, a fim de que o processo se torne mais transparente e evite interpretações dúbias que possam, de alguma maneira, prejudicar o interesse público e ser objeto de apontamento pelo Tribunal de Contas do Estado.


Assim, atendendo à orientação da UCCI, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, com a finalidade de revogar a Lei Municipal 5.125, de 09 de setembro de 2015, que será reelaborada e, posteriormente, reencaminhada à esta Casa para análise e deliberação.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 06, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autoriza o Município de Três Passos a revogar a Lei 5.125, de 09 de setembro de 2015.


Art. 1° - Fica revogado a Lei Municipal 5.125, de 09 de setembro de 2015.


Art. 2° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 04 dias do mês de fevereiro de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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